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Prefeitura Municipal de Extrema 
Praça Presidente Vargas nº 100  PABX (035) 435-1911  FAX 435-1911  CEP 37.640-000 

Estado de Minas Gerais 

Lei nº 2.100 

De 21 de dezembro de 2005. 

 

“Cria o Projeto Conservador das Águas, autoriza 

o executivo a prestar apoio financeiro aos 

proprietários rurais e dá outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Extrema, Dr. Sebastião Antônio 

Camargo Rossi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Extrema aprovou e ele sanciona a seguinte 

 

Lei: 

 

Art. 1° – Fica criado o Projeto Conservador das Águas,  que visa 

à implantação de ações para a melhoria da qualidade e quantidade das águas no município de 

Extrema. 

 

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a prestar apoio financeiro 

aos proprietários rurais habilitados que aderirem ao Projeto Conservador das Águas,  através 

da execução de ações para o cumprimento de metas estabelecidas. 

 

Parágrafo Único - O apoio financeiro aos proprietários rurais 

iniciará com a implantação de todas as ações propostas e se estenderá por no mínimo quatro 

anos. 

 

 Art. 3° – As características das propriedades, as ações e as 

metas serão definidas mediante critérios técnicos e legais com objetivo de incentivar a adoção 

de práticas conservacionista de solo, aumento da cobertura vegetal e implantação do 

saneamento ambiental nas propriedades rurais do município. 

 

PUBLICADO 
 
 
 
 

Extrema, 21/12/2005. 
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Art. 4º - O projeto será implantado por sub-bacia hidrográfica,  

seguindo critérios a ser definidos pelo Departamento de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

(DSUMA) e o valor de referência (VR) será de 100 (cem) Unidades Fiscais de Extrema 

(UFEX) por hectare (ha) por ano. 

 

Art. 5º - O CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - CODEMA deverá analisar e deliberar sobre o 

projeto técnico elaborado pelo DSUMA para implantação do projeto nas propriedades  rurais 

para obtenção do apoio financeiro. 

 

Art. 6º - Fica o município autorizado a firmar convênio com 

entidades governamentais e da sociedade civil com a finalidade de apoio técnico e  financeiro 

ao Projeto Conservador das Águas. 

 

Art. 7º – As despesas com a execução da presente Lei correrão 

pelas verbas próprias consignadas no orçamento em vigor. 

 
Art. 8º – O Poder Executivo regulamentará esta lei, mediante 

decreto, dentro de 90(noventa) dias,  a partir da data de sua publicação. 

 

Art.9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Dr. Sebastião Antônio Camargo Rossi 

- Prefeito Municipal - 

 

 
  
 
 
 



 

 

Decreto nº 2.409 

De 29 de dezembro de 2010. 

 

“Regulamenta a Lei nº 2.100/05 que cria o 

projeto conservador das águas, autoriza o 

executivo a prestar apoio financeiro aos 

proprietários rurais e dá outras 

providências.” 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios 

técnicos para a implementação do Projeto Conservador de Águas, conforme determina o 

artigo 4º da Lei Municipal nº 2.100, de 21 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO que deverão ser observados os princípios 

constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência. 

 

O Prefeito Municipal de Extrema, Dr. Luiz Carlos Bergamin, no 

uso de suas atribuições legais 

 

Decreta: 

 

Capítulo I 

Do Objeto 

 

Art. 1° – A Lei Municipal nº 2.100/05 que cria o Projeto 

Conservador das Águas, que visa à implantação de ações para a melhoria da qualidade e 

quantidade das águas e o apoio financeiro aos proprietários rurais no município de Extrema,  é 

regulamentado por este Decreto. 

 

Capítulo II 

Do Projeto 



 

 

Art. 2º - O apoio financeiro aos proprietários rurais que aderirem 

ao Projeto Conservador das Águas se dará através da execução de ações para o cumprimento 

das seguintes metas: 

I- Adoção de práticas conservacionista de solo, com a finalidade de 

abatimento efetivo da erosão e da sedimentação. 

 

II- Implantação de Sistema de Saneamento Ambiental com a finalidade de dar 

tratamento adequado ao abastecimento de água,  tratamento de efluentes 

líquidos e disposição adequada dos resíduos sólidos das propriedades rurais. 

 

III- Implantação e manutenção da cobertura vegetal das Áreas de Preservação 

Permanente. 

 

§ 1º - O apoio financeiro aos proprietários rurais habilitados iniciará com a assinatura do 

termo de compromisso e se estenderá por no mínimo quatro anos,  o valor de referência (VR) 

será de  100 Unidades Fiscais de Extrema (UFEX) por hectare (ha) por ano. 

 

§ 2º – Considera-se proprietário rural habilitado àquele que: 

a) Tenha propriedade rural inserida na sub-bacia hidrográfica trabalhada no 

projeto. 

b) Tenha propriedade com área igual ou superior a dois hectares.  

c) Que o uso da água na propriedade rural esteja regularizado. 

 

Art. 3° - Será realizado o levantamento planimétrico da sub-

bacia hidrográfica e elaborado a planta digital do imóvel rural,  indicando a situação atual e 

situação futura. 

 

Art. 4º - A escolha das sub-bacias hidrográficas para a 

implantação do Projeto Conservador das Águas levará em consideração as seguintes 

características: 

I – O projeto será implantado primeiro nas sub-bacias já 



 

 

estudadas e monitoradas através do Projeto “Água e Vida”. 

 

II – A seqüência de implantação será da sub-bacia com menor 

cobertura vegetal para com maior cobertura vegetal, priorizando a bacia a montante da 

capitação de água do município no Rio Jaguari, na seguinte ordem: 1º das Posses, 2º dos 

Saltos, 3º dos Forjos,  4º do Juncal, 5º das Furnas, 6º dos Tenentes, 7º do Matão. 

 

III – Implantação das atividades prevista no projeto dentro da 

sub-bacia será realizada nas propriedades rurais de montante para a jusante do sistema 

hídrico, ou seja, das nascentes para a foz do curso d’água. 

 

Art. 5º - Serão avaliadas as características das propriedades e 

elaborado o projeto técnico pelo Departamento de Serviços Urbanos e Meio Ambiente para 

cada propriedade, as ações e metas que forem definidas farão parte do termo de compromisso 

a ser celebrado entre o proprietário rural e o município de Extrema, com o objetivo de 

execução das ações e cumprimento das metas. 

 

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Ambiental (CODEMA) deverá analisar e deliberar sobre projeto técnico para as propriedades 

rurais. 

 

Capítulo III 

Do Apoio Financeiro 

 

Art. 6º - A partir da implantação do início das ações do projeto 

executivo o proprietário rural receberá como forma de apoio financeiro para manutenção da 

propriedade 100 (cem) Unidade Fiscal de Extrema (UFEX) por hectare por ano,  divididos em 

12 (doze) parcelas,  a serem pagas até o dia 12 (doze) de cada mês. 

 

§ 1º – O Departamento de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

elaborará relatório até o dia 30 (trinta) de cada mês, atestando o cumprimento das metas 



 

 

estabelecidas e propondo novas metas para o mês subseqüente. 

 

§ 2º – O não cumprimento das metas acarretará na interrupção 

do apoio financeiro.  

 

§ 3º – A cada 6 (seis) meses o CODEMA deverá avaliar  o 

desenvolvimento do projeto e o cumprimento das metas. 

 

Capitulo IV 

Disposições Finais 

 

Art. 7º - O Presidente do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Ambiental – CODEMA, deverá convidar um membro dos Comitês das 

Bacias dos Rios Piracicaba Capivari e Jundiaí – Comitês PCJ, indicado pelo seu Presidente, 

para acompanhar o Projeto Conservador de Águas. 

 

Art. 8º – As despesas com a execução do presente Decreto 

correrão pelas verbas próprias consignadas no orçamento em vigor. 

 

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos Municipais 1.703/06 e 

1.801/06. 

 

Dr. Luiz Carlos Bergamin 

- Prefeito Municipal - 
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Prefeitura Municipal de Extrema 
Praça Presidente Vargas nº 100  PABX (035) 435-1911  FAX 435-1911  CEP 37.640-000 

Estado de Minas Gerais 

Lei nº 2.482 

De 13 de fevereiro de 2009. 

“Institui o Fundo Municipal para Pagamentos 

por Serviços Ambientais e dá outras 

providências.” 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Extrema, Dr. Luiz Carlos Bergamin, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Extrema aprovou e ele 

sanciona a seguinte  

 

Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1.º - Fica instituído o Fundo Municipal para Pagamento por Serviços 

Ambientais ( FMPSA), que tem objetivo assegurar, no âmbito do Município de Extrema, 

recursos financeiros necessários ao desenvolvimento do Projeto Conservador das Águas,  

instituído pela Lei Municipal nº 2.100 de 21 de dezembro de 2005,  que visa a melhoria 

quantitativa e qualitativa dos recursos hídricos. 

 

CAPÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

 

Art. 2.º - O Fundo Municipal para Pagamento por Serviços Ambientais 

(FMPSA) será administrado pelo Executivo Municipal sob a responsabilidade técnica do 

Departamento de Serviços Urbanos e Meio Ambiente (DSUMA),  que terá as seguintes 

atribuições: 

PUBLICADO 
 
 
 
 

Extrema,  13 /02/2009. 
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I- Elaborar em conjunto com o Departamento de Fazenda a proposta 

orçamentária do Fundo;  

II- Submeter a proposta orçamentária do Fundo a apreciação do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Ambiental (CODEMA); 

III. Organizar o plano anual de trabalho e cronograma de execução fisico-

financeiro, de acordo com os critérios e prioridades definidas pelo CODEMA;  

IV. Atuar na celebração de convênios, acordos ou contratos, observada a 

legislação pertinente,  com entidades públicas ou privadas, visando à execução das atividades 

custeadas com recursos do FMPSA; 

V. Outras atribuições que lhe sejam pertinentes, na qualidade de gestão do 

FMPSA e de acordo com a legislação específica; 

VI. Prestar contas dos recursos do FMPSA aos órgãos competentes. 

 

Art. 3.º - O FMPSA será acompanhado pelo CODEMA, que terá 

competência para: 

I. Sugerir os critérios e prioridades para aplicação os recursos; 

II. Fiscalizar  a aplicação dos recursos; 

III. Apreciar a proposta orçamentária apresentada pela DSUMA, antes de 

seu encaminhamento às autoridades competentes para inclusão no orçamento do Município; 

IV. Acompanhar o plano anual de trabalho e o cronograma físico-financeiro 

apresentado pelo DSUMA; 

V. Apreciar os relatórios técnicos e as prestações de contas apresentadas 

pelo DSUMA, antes de seu encaminhamento aos órgãos de controle complementar. 

VI. Outras atribuições que lhe forem pertinentes na forma da legislação 

ambiental. 

 

Parágrafo 1º – As Deliberações do CODEMA sobre o FMPSA serão 

realizadas em reuniões específicas. 

 

Parágrafo 2º- Os doadores do FMPSA serão convidados a participar das  

reuniões do CODEMA quando constar na pauta assuntos do FMPSA.  
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CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS DO FUNDO 

 

Art. 4.º - Constituem receitas do FMPSA: 

I. Dotação orçamentária, consignada anualmente, no orçamento do 

Município de Extrema; 

II. Transferência oriunda do orçamento da União e do Estado de Minas 

Gerais.  

III. Produto resultante da cobrança de taxas e/ou da imposição de práticas 

pecuniárias, na forma da legislação ambiental; 

IV. Recursos provenientes da cobrança pelo o uso da água e fundo de 

recursos hídricos.  

V. Ações, contribuições, subvenções, transferências e doações de origem 

nacionais e internacionais, público ou privados; 

VI. Recursos provenientes de convênios ou acordos,  contratos,  consórcios 

e termos de cooperação com entidades publicas e privadas; 

VII. Rendimentos e juros provenientes da aplicação financeira de seu 

patrimônio; 

VIII. Ressarcimento devido por força de Termos de Ajustamento de 

Conduta - TAC e Termos de Compromisso Ambiental - TCA, firmados com o DSUMA.; 

IX. Receitas advindas da venda, negociação ou doações de créditos de 

carbono; 

X. Outros recursos que lhe forem destinados. 

 

Parágrafo Único - As receitas do FMPSA serão depositadas, em contas 

especificas e sua manutenção far-se-á de acordo com as normas estabelecidas, respeitando 

legislação pertinente. 

 

CAPÍTULO IV 
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DAS DESTINAÇÕES E APLICAÇÕES DOS RECURSOS 

 

Art. 5.º - Os recursos do FMPSA destinam-se exclusivamente para a 

execução e operação do Projeto Conservador das Águas estabelecido pela Lei Municipal nº 

2.100/05.  

 

Art. 6.º - A aplicação dos recursos do FMPSA obedecerá a sua finalidade e 

objetivos, devendo ser observada a legislação pertinente à execução da despesa pública. 

 

CAPÍTULO V 

DOS ATIVOS DO FUNDO 

 

Art. 7.º - Constituem ativos do FMPSA: 

I. Disponibilidade monetária em bancos oriunda das receitas especificas; 

II. Direitos que porventura vierem a constituir; 

III. Bens móveis que lhe forem destinados; 

IV.  Bens móveis ou imóveis que lhe sejam doados com ou sem ônus; 

V. Bens móveis ou imóveis destinados à sua administração. 

 

Parágrafo Único - Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos 

vinculados ao Fundo. 

 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

  

Art. 8.º - O orçamento do FMPSA integrará o Orçamento Geral do 

Município, observando os padrões e normas estabelecidas pela legislação pertinente. 

 

Art. 9º - A contabilidade obedecerá às normas e procedimentos da 

contabilidade pública, devendo evidenciar a situação contábil e financeira do FMPSA, de 

modo a permitir a fiscalização e o controle dos órgãos competentes, na forma da legislação 

vigente. 
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Art. 10 - O saldo positivo do FMPSA, apurado em balanço, será transferido 

para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 11 - O FMPSA, instituído por esta Lei, terá vigência ilimitada. 

 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

especial no valor de R$ 328.396,72 (Trezentos e vinte e oito mil,   trezentos e noventa e seis 

reais e setenta e dois centavos), a ser destinados ao FMPSA. 

 

Art. 13 – Como recursos à abertura do crédito especial  autorizado no art.12 

desta lei,   fica anulada parcialmente no valor de R$ 328.396,72  da respectiva dotação 02.001 

Gabinete do Prefeito 02.001.004 Procuradoria Jurídica Municipal – 04.122.0016.0070.0001 

Demais Atividades dos Serviços Jurídicos -  3.3.90.91.01 Sentenças Judiciais – Ficha D 0053.  

 

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Dr. Luiz Carlos Bergamin 

Prefeito 

 

 


